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rO\<\1.'\~1N·.o 1-66, DE ;, DE OUTUBRO DE 1.977.
j II>t \ ;1/ "Dá 8 denominação de Avenida Henrique Duque
., f\o". Estrada Meyer ~ atl;Jal Estrada do Amba(, 1.0 dis-\'" trito deste .Munlcrplo"~ . '. :

)·~·>·;·~.~...:::.~~!~:5:·'·~:';:-".'. " -
, A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: '
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.' -.' Art. 1.0 - PasSa a denominar-se Avenida Henri·

. que Duque Estrada Meyer a atual Estrada do Amba(, 1.0
'distrito deste Mun"ic(pio. '"..

-;'-.,.0:' . 'Art. 2~0'.~ Esta Lei entrará em vigor na data de
.. sua publicaçã"o. ' ~ ' .
.' .: '"'- Art. 3.0 - Revogam-se as disposiç~es em contrá·
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
11 DE OÚruBÃO DE 1.977•. , '

, .: ••• :. o ~ ••••••

,":'.klão Ruy de Queiroz Pinheiro-
. PREFEITO

-Luiz Carlos Duarte Baptista- '.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

- " ..• - . . . ~
', .•. ' -Sylvl9 Ferreira de Carvalho-

" Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL·

:..,;~;~;'~~~~~.".;~t~·.~~~~gi:~I~awy~· "." ',' ,
-=-: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

~~"'. :,-~ o •• ~' ,"<~,.:,~:~::--':..::~~.-::. '"1. ",0.,,";'_.. _..'

- ~'." -.' °-Mauro Miguef Junqueira Garcez-
~-'" SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FA2;ENDA
& .• ~"":·::,: •• o, ••••••

':,i -,"-,'-.....: ,~~":"Prlrho Novello-
_. SECflETÁRIQ MUNICIPAL DE SERViÇOS PÚBLICOS
- • • ••••••.• < •• ' ••• -.. •

••• •• " .0 -. :2Hélio -Cels~cardo~ Louzada~
SECRETÁRIO MuNICIPAL DE OBRAS •
. -,.". , E URBANISMO
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....~~.~~.' .:Mu~il~d~~Sil~aAI~es-', , ;'

'SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
-. _ ECULTUBA"''':._:' .-- ....

-H'ildebrand~ J. Cia~~i de Salles Marins
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

E BEM-ESTAR SOCIAL

- . -.klsé Fr6es Maehado
PROCURADOR GERAL. , ,


